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Aos vinte e nove dias do mês de junho de dois mil e dezesseis, 

reuniram-se na sala de Reunião da Secretaria dos Direitos da 

Pessoa com deficiência e do Idoso, SEPEDI, localizada na Avenida 

Jorge Burihan nº 10, Jardim Jaqueira, extraordinariamente com 

representantes do COMDEFI. Estiveram presentes: Luciane Maria 

Molina Barbosa, Noemi Kamiyama, Rita de Cássia de Morais 

Canuto, Odair Restani Valentim, Beatriz Teixeira Cordeiro, 

Benedito Aparecido da Silva, Ivy Monteiro Malerba, Hilde Lyra, 

Danielle Barros Tavares Valentim, Elizabeth do Val, Zenaide 

Bicudo Vernizi.   Inicia-se a reunião com a verificação de quórum 

e regularização da ata anterior. A secretária executiva do 

Conselho, Rita Canuto, faz a leitura da ata anterior, e na 

sequencia informa sobre o andamento do processo eleitoral 

COMDEFI ao colegiado, sendo último ato da Comissão do 

Processo eleitoral, o deferimento e o indeferimento de 

candidaturas para a eleição, houve dois indeferimentos, um 

deles afeta a representante de Associação Civil, e um 

Indeferimento de Pessoa Física com Deficiência. A comissão 

emitiu e-mails aos candidatos indeferidos, bem como fixou no 

mural da SEPEDI, e encaminhou para publicação no Jornal Oficial 

de Atos do Município, Jornal Expressão Caiçara a sua decisão,  e 

dentro do Prazo regulamentar para recurso , recebeu 

documentação da candidata  Cristiane da Silva Cordeiro os 

documentos faltantes, tendo sua candidatura deferida. Já o 

Senhor Carlos Roberto Nunes, não apresentou título da Comarca 

de Caraguatatuba e documento de Adimplência junto ao 

Tribunal Eleitoral. Em Atendimento ao candidato na sede da 

SEPEDI, em vinte e três de junho p.p.  o que foi oportuno para 

esclarecê-lo, tivemos a certeza de que o mesmo não estava 
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quites com a justiça eleitoral, independente das situações 

alegadas para não regularização deste documento, situação que 

não modificaria a exigência da apresentação dos documentos em 

ordem, feita pelo Edital do Processo,  foi mantido o seu 

indeferimento , portanto a Candidatura da APEDEL segue com 

um representante Sr. Ruben Dário Garcia Rodrigues por ter 

cumprido as condicionalidades.  A comissão dá conhecimento ao 

colegiado acerca desta situação, bem como, será realizado no dia 

sete de julho reunião com os candidatos aptos ao pleito para 

prestar orientação de todo processo, bem como informar como 

se dará a eleição e suas fases, e receber nome e número de 

documento de identidade dos fiscais que auxiliarão os 

candidatos durante o dia da eleição. O Colegiado cientificado 

Acordou com Procedimento adotado pela Comissão Eleitoral e 

dá o aval para prosseguimento conforme calendário parte 

integrante do Edital anteriormente publicado de abertura do 

processo. Rita Canuto atenta para o cuidado com a divulgação 

em redes sociais. Outro assunto versa sobre Fóruns Inclusivos, 

foi anteriormente solicitado pelos conselheiros conhecer as 

programações dos Fóruns ocorridos em anos anteriores visando 

subsidiar esse conselho na formulação de propostas  para evento 

deste ano. Rita relembra aos conselheiros que no final deste ano 

haverá eleição geral para os cargos ocupados hoje pela 

Sociedade Civil, tendo em vista fim do mandato de três anos, o 

que traz em si o impedimento daqueles conselheiros que já 

estão a dois mandatos a sua re-candidatura, situação que deverá 

identificada, se faz necessário também a revisão do Edital do 

Processo Eleitoral tendo por base as situações que o conselho 

enfrentou e deixá-lo mais “enxuto”, e assim fechar a questão 

junto ao Regimento Interno do Conselho nessa matéria, 
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explicando: A Lei que criou o conselho  faz menção de que o 

processo de eleição do COMDEFI  esteja definido em seu 

regimento, portanto essa questão deve estar definida até o mês 

de Setembro p.f. Rita  distribuiu cópias das programação dos 

Fóruns Inclusivos anteriores conforme havia sido solicitado pelo 

colegiado.  A conselheira Elizabeth propõe um sistema integrado 

com a justiça eleitoral para a conferência do título eleitoral.   Foi 

apresentado pelo presidente Valentim um convite encaminhado 

pela secretaria de saúde sobre a palestra intitulada “Diga Não a 

Violência”.  Foram disponibilizadas para o conselho cinco vagas, 

sendo definidos nesta reunião que os conselheiros que ocuparão 

as vagas: Danielle, Benedito, Beatriz, Elizabeth e Valentim. Não 

havendo mais nada a ser tratado eu, Luciane Maria Molina 

Barbosa, lavro a presente ata que segue assinada por mim e os 

demais presentes. 
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